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NOGUEIRAS

ATRAVÉS DA SECRETARIA M^UNIÇIPAL
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]VET SERVIÇOS LTDA. '

FORTALEZA DOS
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I

Por este instrumentOj O MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS
NOGUEIRAS - MA, através da Prefeitura Municipal de Fortaleza dos Nogueiras'- MA,
localizada na Avenida José Samey, n° 359 - Centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sòb o n°

06.080.394/0001-11, neste ato representada pela Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO, órgão
público, inscrita no CNPJ sob o n° 06.080.394/0001-11, representada pela Secretária Municipal
de Educação, a Sr." GISELLE LIMA NOGUEIRA DOS SANTOS, inscrita;' no CPF n°
624.343.733-72 e RG n® 479521956 SSP/-MA, residente e domiciliada na Avenida José Samey,

n° 234, Bairro Centro, CEP: 65805-000, Fortaleza dos Nogueiras/MA, doravantej denominado
CONTRATANTE e a empresa DIGITAL NET SERVIÇOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF ;

sob 0 n" 19.564.200/0001-03, sediada na Rua Maracanã, n° 06, Nova Fortaleza, Fortaleza dos

Nogueiras - MA, CEP 65.805-000, doravante designado CONTRATADO, neste ato'|
representado por Domingos Pereira dos Santos Filho, inscrita no CPF 001.634.'893-19

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, ADITAM o contrato de n** 366/2025,

referente ao Pregão Eletrônico n® 035/2025, o qual reger-se-á pelas cláusulas e condições

estipuladas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

»I

I

1.10 contrato principal terá sua Cláusula Primeira alterada, aumentando os quantitatjtyos dos
serviços de Acesso à internet, com Link dedicado por meio de cabo de Fibra Óptica, com
garantia de 100% de velocidade de acesso em 25 % (vinte e cinco por cento). j

1.2 Tal aumento de quantidade, se dá em razão de melhorar o acesso a internet dos órgãos

necessários, bem como para implementação nos demais órgãos. |

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO j,
2.1 A alteração dos quantitativos contratuais, ocorre em razão da necessidade co aumento da

quantidade de megas, de acordo com o art. 124 e 125, da Lei 14.133/2025. ,

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO '
3.1 As demais cláusulas do contrato original ficam inalteradas e ratificadas pelo presente Termo
Aditivo.

I,
I
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CLÁUSULA QUARTA - DO FORO Ií
(

i

I

4.1 Fica eleito o foro da Comarca de Balsas, Estado do Maranhão, para dirimir as questões

oriundas do presente contrato, com expressa renuncia a qualquer outro, por mms privilegiado que
seja.

II

I

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Aditivo em 03 (três jvias
de igual teor e forma, e idêntico valor jurídico, para que produza os efeitos de direito. ^ ,

l
\

I

Fortaleza dos Nogueiras/MA, 16 de outubro de 2025.
I I
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UEIRA DOS SANTOS

Secretária Mufficipal de Educação
Decreto n° 006/2025

Órgão Gerenciador

GISELLE L i

\

I

j

I

DIGITAL NET SERVIÇOS LTDA

CNPJ n“ 19.564.200/0001-03

Empresa Contratada
Domingos Pereira dos Santos Filho

CPF n** 001.634.893-19

Representante Legal da Empresa

(

La.

I

I

I

I

I

TESTEMUNHAS:

CPF: ib f) /^ g O ! f õ %

1^
Nome:

io
'I

Nome:

CPF: Õ/fÂ ! ^ r_- n
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Avenida José Samey, n® 359 - centro - CEP: 65.805-000

Fortaleza dos Nogueiras - MA
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V. TOTAL

Iglob^x
J.2 MESES

QTD y.
V.QTD

CONTRATO
DESCRIÇÃO rOTAL

MÊS
COM[TEM UND

UNT.
\DITIVO

1

Prestação de serviços de
Acesso à internet, com

Link dedicado por meio MEGABYTES/
de cabo de Fibra Óptica,
com garantia de 100% de
velocidade de acesso.

62 Ri R$ ;
21,00' 1.302,00

501
15.624,00mês

I

{

Vàlor Total RSj 15.624,00
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l

3TD COU

àDcnvo

/.TOTAL

as
/. TOTAL CLOAAL

17 MESES CNPJ ns 19.564.200/0001-03

Empresa Contratada I -/Ij''
Domingos Pereira dos Santos Filb^^
CPF ns 001.634.893-19

Representante Legal da Empresa
TESTEMUNHAS:

Nome:

TTM >CSCAlCjlO /HO 3TDCOHT1ATO f.wr.

Tes3(i4 oe »fvi{os oeAceuo d
ntemet

le cate da /ibra 6pdca.
le 100^ da vaiocdada de acesso

Unk dedicado por melo esSABYTES/
garsritia

VA 1} iUA 7475.0Ú U âe.sOO.OO
I7S

l
alorTetal A» 94.500,00

I I I I —rI
■C

fi}Publicado por: JACIRA COSTA PASSARINHO NETA

Código identificador: 0c52f772b7494c62dal9d085b7cd9a91
«159

CPF: / /.
Nome:

CPF: / /.
PRIMEIRO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N^ 365/2025.
/. TOTAL

GLOBAL 13

4tSES

/.TOTAL3TDCOM
LomvoTTH >CiCAIçAd TTOCOtfTRAro V.IWT.JUd

*rvstacU úe seAri(o( de Acesso 4
LlnV dedjcado por me^o I .ntemeL

le cate de Fibra Óptka, com
jarantJa de l00%de webddade de

MECASTTES/
PRIMEIRO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N” 365/2025 QUE CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS ATRAVÉS DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E A EMPRESA

DIGITAL NET SERVIÇOS LTDA.

Por este instrumento, O MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS

NOGUEIRAS - MA, através da Prefeitura Municipal de Fortaleza dos

Nogueiras - MA, localizada na Avenida José Sarney, n«> 359 - Centro,

nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o n® 06.080.394/0001-11, neste ato

representada pela Secretaria Municipai de ASSISTÊNCIA SOCIAL,

órgão público, inscrita no CNPJ sob o n® 06.080.394/0001-11,
representada pela Secretária Municipai de Assistência Social, a Sr.^

' enata Eugenia Carvalho Sousa Nogueira, inscrita no CPF

. )4.146.603-90 e RG nS 2048355 SSP-PI, residente e domiciliada

na Rua Aristeu Nogueira, n® 62, Bairro Centro, CEP: 65805-000,

Fortaleza dos Nogueiras/MA, doravante denominado CONTRATANTE e

a empresa DIGITAL NET SERVIÇOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF

sob o ns 19.564.200/0001-03, sediada na Rua Maracanã, n^ 06, Nova

Fortaleza, Fortaleza dos Nogueiras - MA, CEP 65.805-000, doravante

designado CONTRATADO, neste ato representado por Domingos
Pereira dos Santos Filho, inscrita no CPF 001.634.893-19,

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, ADITAM o

contrato de n^ 365/2025, referente ao Pregão Eletrônico n2

035/2025, 0 qual reger-se-á pelas cláusulas e condições estipuladas a

seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1. O contrato principal terá sua Cláusula Primeira alterada,

aumentando os quantitativos dos serviços de Acesso à internet,

com Link dedicado por meio de cabo de Fibra Óptica, com

garantia de 100% de velocidade de acesso em 25 % (vinte e

cinco por cento).

2. Tal aumento de quantidade, se dá em razão de melhorar o

acesso a internet dos órgãos necessários, bem como para

implementação nos demais órgãos.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO
2.1 A alteração dos quantitativos contratuais, ocorre em razão da

necessidade do aumento da quantidade de megas, de acordo com o

art. 124 e 125.da Lei 14.133/2025.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO
3.1 As demais cláusulas do contrato original ficam inalteradas e

ratificadas pelo presente Termo Aditivo.
CLÁUSULA QUARTA - DO FORO
4.1 Fica eleito o foro da Comarca de Balsas, Estado do Maranhão, para

dirimir as questões oriundas do presente contrato, com expressa

renuncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Aditivo

em 03 (três) vias de igual teor e forma, e idêntico valor jurídico, para

que produza os efeitos de direito.

Fortaleza dos Nogueiras/MA, 16 de outubro de 2025.

21.00 n l.!O2,C0 II 15.624,00;o
rii
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Publicado por: JACIRA COSTA PASSARINHO NETA

Código identífícador: 973b7367a34c5ff365e4?9edf2el7ac3

PRIMEIROJTERMO ADITIV0:RERER1:NTE AO CONTF j tTO DE^;.^.

PRESTÁjçÂp^bE^RyjÇP^.Ntr366l?025.

1

PRIMEIRO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N® 366/2025 QUE CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS ATRAVÉS DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA DIGITAL
NET SERVIÇOS LTDA. | i '
Por este instrumento, O MUNICÍPIO DE F|0RTA'LEZA DOS
NOGUEIRAS - MA, através da Prefeitura Municipal de Fortaleza dos

Nogueiras - MA, localizada na Avenida José Sarney, n^ 359 - Centro,

nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o n® 06.080.394/0001-li, neste ato

representada pela Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO, óigão público,

inscrita no CNPJ sob o n° 06.080.394/0001-11, [representada pela

Secretária Municipal de Educação, a Sr.^ GISELLE LIMA|iNOGUEIRA
DOS SANTOS, inscrita no CPF ns 624.3431733-72 e RG nS

479521956 SSP/-MA, residente e domiciliada na Xvenidajjosé Sarney.

n® 234, Bairro Centro, CEP: 65805-000, Fortalezajdos Nogueiras/MA.

doravante denominado CONTRATANTE e a empresa DIGITAL NET

SERVIÇOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ)mF íiob o nS
19.564.200/0001-03, sediada na Rua Maracanã, n^. 06, Nova

Fortaleza, Fortaleza dos Nogueiras - MA, CEP 65.805-00(i,J doravante

designado CONTRATADO, neste ato representado por! Domingos
Pereira dos Santos Filho, inscrita no CPF 001.63|4.893-19,
doravante denominada simplesmente CONTRATADA.j,ADITAM o

contrato de ns 366/2025, referente ao Pregão EUítVônico ns

035/2025, 0 qual reger-se-á pelas cláusulas e condições estipuladas a

seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1. O contrato principal terá sua Cláusula Yimeitja alterada,

aumentando os quantitativos dos serviços de Acesso^ à internet,

com Link dedicado por meio de cabo de Fibra Óptica, com

garantia de 100% de velocidade de acesso em 25|j% (vinte e

cinco por cento). |l' 1
2. Tal aumento de quantidade, se dá em razão deimelhorar o

acesso a internet dos órgãos necessários, bem [como para

implementação nos demais órgãos.

I

I

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO {'
2.1 A alteração dos quantitativos contratuais, ocorre ein razão da

necessidade do aumento da quantidade de megas, de acordo com o

art. 124 e 125.da Lei 14.133/2025.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO
3.1 As demais cláusulas do contrato original fícam inalteradas e

ratificadas peio presente Termo Aditivo.
CLÁUSULA QUARTA - DO FORO

RENATA EUGENIA CARVALHO SOUSA NOGUEIRA

Secretária Municipal de Assistência Social
Decreto n^ 007/2025

Órgão Gerenciador

DIGITAL NET SERVIÇOS LTDA

I

'iiiitiim*V
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acesso a internet dos órgãos necessários, berit como para

implementação nos demais órgãos.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO , |
2.1 A alteração dos quantitativos cqptfat^aS^jcíJKe'em razão da

necessidade do aumento da quantid<^^4Fe megc!s,>|^ ei{:ordo com o

art. 124 e 125.da Lei 14.133/2025./^;'
CLÁUSULA TERCEIRA - DA RAT ..j ,
3.1 As demais cláusulas do c> f^o original ficam I^^J^radas e

ratificadas pelo presente Termo A^vd. j|íJ/
CLÁUSULA QUARTA ■ DO FORo\«» / í j
4.1 Fica eleito o foro da Comarca wÃlsas, E_stadft.ítaíWar/n

dirimir as questões oriundas do pN^ntê contfato^y^jm expressa

renuncia a qualquer outro, por mais privil^
E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Aditivo

em 03 (três) vias de Igual teor e forma, e idêntico valor jurídico, para

que produza os efeitos de direito.
Fortaleza dos Nogueiras/MA, 16 de outubro de 2025'.

4.1 Fica eleito o foro da Comarca de Balsas. Estado do Maranhão, para

dirimir as questões oriundas do presente contrato, com expressa

renuncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Aditivo

em 03 (três) vias de igual teor e forma, e idêntico valor jurídico, para

que produza os efeitos de direito.

Fortaleza dos Nogueiras/MA. 16 de outubro de 2025.

GISELLE LIMA NOGUEIRA DOS SANTOS

Secretária Municipal de Educação
Decreto no 006/2025

Órgão Gerenciador
ja.

DIGITAL NET SERVIÇOS LTDA

CNPJ ns 19.564.200/0001-03

Empresa Contratada

Domingos Pereira dos Santos Filho
CPF nfi 001.634.893-19

Representante Legal da Empresa
TESTEMUNHAS:

Nome;

I

ANA APARECIDA COSTA LIMA

Secretária Municipal de Saúde
Decreto n^ 013/2025

Órgão GerenciadorCPF: /. ./. I
Nome:

CPF:
DIGITAL NET SERVIÇOS LTDA

CNPJ ns 19.564.200/0001-03

Empresa Contratada

Domingos Pereira dos Santos Filho
CPF 001.634.893-19

Representante Legal da Empresa
TESTEMUNHAS:

Nome;

CPF:_
Nome:

/. /.
I

TOTAL

SLOSAl 12

MESES

3TDC0H
umvo

V. TOTAL
riH lESCHICiO JTO COWTHATO /.UHT.JNO

h£s I

TcsUcãs seivitos de Acesso &
niemeL cem link dedicado por
neio de caba de Fibra ãptica. corr
;arancia de 100% de veiocldade
le acesso.

|l
».lEGABmS/

IS IS.624,0030 l{ 21.001
nAs l.lOl.OO

32 I

l

Publicado por JACIRA COSTA PASSARINHO NETA

Código identificador: 2999bac621afí)fd3a0268aaf82aa3b62
I/

/CPF:
/. TOTAL

3L0BAL12

4t5es

/.TOTAL^TDCOM
xsetucio /. UKT.QTD CONTRATOÜUOTTM

I

PRIMEIRO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 367/2025
wuçAe ta sefvKirt Attsa 4
r«emeL cem Unk d«dlcado por mek
)• cabo de Fíbre ÓpUca, com
lararba de 100% de velocidade de
temo.

/EGAStTtS/ ^111,102.00 IS 15.624,00U 21,00>0

$2

E
«lerTcrtal RS 15.624.00

ttIPRIMEIRO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N^ 367/2025 QUE CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS ATRAVÉS DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E A EMPRESA DIGITAL NET

SERVIÇOS LTDA.
Por este instrumento. O MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS
NOGUEIRAS - MA, através da Prefeitura Municipal de Fortaleza dos

Nogueiras - MA, localizada na Avenida josé Sarney, n» 359 - Centro,

iísta cidade, inscrito no CNPJ sob o n® 06,080.394/0001-11, neste ato

-. jpresentada pela Secretaria Municipal de SAÚDE, órgão público,

inscrita no CNPj sob o ns 06.080.394/0001-11, representada pela

Secretária Municipal de Saúde, a Sr.^ ANA APARECIDA COSTA LIMA,

inscrita no CPF ns 608.185.943-65 e RG ns 042187352011-8

SESP/MA, residente e domiciliada na Rua do Comércio, n^ 197, Bairro

Centro. CEP: 65805-000, Fortaleza dos Nogueiras/MA. doravante

denominado CONTRATANTE e a empresa DIGITAL NET SERVIÇOS

LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nS 19.564.200/0001-03, sediada

na Rua Maracanã, ns 06, Nova Fortaleza, Fortaleza dos Nogueiras - MA,

CEP 65.805-000, doravante designado CONTRATADO, neste ato

representado por Domingos Pereira dos Santos Filho, inscrita no

CPF 001.634.893-19, doravante denominada simplesmente

CONTRATADA, ADITAM o contrato de nS 367/2025, referente ao

Pregão Eletrônico nS 035/2025, o qual reger-se-á pelas cláusulas e

condições estipuladas a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1. O contrato principal terá sua Cláusula Primeira alterada,

aumentando os quantitativos dos serviços de Acesso à internet,

com Link dedicado por meio de cabo de Fibra Óptica, com

garantia de 100% de velocidade de acesso em 25 % (vinte e

cinco por cento).

2. Tal aumento de quantidade, se dá em razão de melhorar o

I

|l

Publicado por: JACIRA COSTA\PASSARINHO NETA
Código identificador: 6d36462a4fa4bc9933e36èc4fl8076ea
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA ',!

I

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO IN005.001/2025 -

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Ns 005/20251

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO nS IN005'.;p01/2025
Processo Administrativo n^ 200204/2025. INEXIGIBlíllDADE DE

LICITAÇÃO NS 005/2025. CONTRATANTE, Secretaria Municipal de

Administração, Representada pela .Secretár a Municipal de

Administração a Senhora: Roberta Regina Rodrigues Soaresl
CONTRATADA: NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS'![inscrita no

CNPj sob O ns 22.964.948/0001-08, com sede na SAUS Quadja 05 Bloco
K Ed. Ok Office Tower, salas 712/715 e 801/817, Asa Sul, Brasííia/DF,

CEP: 70.070-050. OBJETO: Prestação de servi^ços advocatícios
contenciosos e acompanhamento processual em todos 0S| graus de

jurisdição, da Justiça Federal para apurar e'reaver os valores constantes

da "Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema

Único de Saúde - SUS”, com aplicação, nb mínimo, da Tabela Única

Nacional de Equivalência de Procedimentos (TUNEP), nos lermos das

decisões mais recentes do TRFl, STJ e STF. A geração dos^ resultados
exitosos na recuperação de crédito, segue uma linha coip diversos

precedentes em celeridade processual. Büsca - se.jjudicialmente, os

valores atualizados e o ressarcimento de valores financeirosjém atraso,

que foram recebidos pela Unidade Hospitalar a título de verbas do SUS

repassados pelo Governo Federal em favorjda Secretaria Municipal de

C£ftTlFE;Va3 DHatALMENTE TH*.^TTíraiiV

I


